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D E C R E T O N° 14.857 DE 28 DE MARÇO DE 2022 

 

“Institui no território do 

Município de Itabuna as 

medidas de enfrentamento ao 

novo coronavírus, causador 

da COVID-19, define regras 

preventivas, protocolos e dá 

outras providências. ” 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 66, inciso XII da Lei Orgânica do Município de Itabuna - LOMI, e em 

cumprimento às exigências legais: 

 

          CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 

 

           CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 

março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a ascendência dos casos 

ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no Estado da Bahia; 

 

            CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de mais medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 

a disseminação da doença, 

 

          CONSIDERANDO os indicadores - número de óbitos, taxa de ocupação de leitos de 

UTI e número de casos ativos divulgados diariamente nos boletins epidemiológicos.                    
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           D E C R E T A: 

 

           Art. 1º - Ficam autorizados, em todo o território do município de Itabuna, durante o 

período de 28 de março até 18 de abril de 2022, os eventos e atividades com a presença de 

público com até 10.000 (dez mil) pessoas, tais como: eventos em logradouros públicos ou 

privados, eventos urbanos e rurais, circos, parques de exposições, passeatas, solenidades 

de formatura, cerimônias de casamento e afins, desde que permitam o cumprimento dos 

protocolos de segurança e saúde estabelecidos.  

 

          Parágrafo único - Os eventos e atividades referidos no caput deste artigo deverão ocorrer 

com a ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local, respeitando o 

limite de 10.000 (dez mil) pessoas. 

 

           Art. 2º - Torna-se facultativa a utilização de máscara de proteção contra o 

coronavírus (COVID-19) em ambientes abertos. 

 

           §1º - É obrigatório o uso de máscaras de proteção contra o coronavírus (COVID-19) 

para o acesso e permanência de indivíduos em locais fechados, bem como transporte 

individual e/ou coletivo.  
 

           §2º - A realização de eventos que não tornem obrigatórias a utilização de máscara 

de proteção durante a sua ocorrência, fica condicionada à presença de público limitada na 

forma prevista no Parágrafo único do artigo 1º, e ao atendimento, pelo público, artistas, 

colaboradores e equipe técnica, acerca da exigência da comprovação da vacina, conforme 

disposto no art. 3º deste Decreto, respeitados os protocolos sanitários estabelecidos. 

 

      Art. 3º - Para os fins deste Decreto, a vacinação deverá ser comprovada mediante 

apresentação da carteira fornecida no momento da imunização ou do Certificado COVID, 

obtido através do aplicativo CONECT SUS do Ministério da Saúde, que contenha a 

confirmação de, no mínimo: 
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I - duas doses da vacina ou dose única, para o público geral; 

II - uma dose da vacina para crianças e adolescentes alcançados pela 

Campanha de Imunização contra a COVID – 19, observado o prazo de 

agendamento para segunda dose; 

III - doses de reforço subsequentes da vacina para o público alcançado por 

esta etapa da Campanha de imunização contra a COVID - 19. 

 

          Art. 4º - Fica autorizada a presença de crianças não alcançadas pela Campanha de 

Imunização contra a COVID – 19 nos eventos desportivos coletivos profissionais, nos 

espaços culturais como cinemas e teatros, bem como em museus, parques de exposições e 

espaços congêneres, quando acompanhadas por responsável legal que atenda ao quanto 

disposto no art. 3º deste Decreto. 

 

          Art. 5º - Os bares, restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos que não 

exista a obrigatoriedade de utilização da máscara de proteção facial durante todo o tempo 

de permanência, funcionarão com acesso condicionado ao atendimento do quanto disposto 

no art. 3º deste Decreto, respeitados os protocolos sanitários estabelecidos.  

 

          Art. 6º - Os estabelecimentos comerciais, de serviços e financeiros, tais como: 

mercados, farmácias, agências bancárias, lotéricas e afins, deverão controlar, de forma 

rigorosa, a capacidade de lotação, considerado o tamanho do espaço físico, de forma a 

organizar filas e o fluxo de pessoas, coibindo qualquer tipo de aglomeração, respeitando 

todos os protocolos sanitários. 

 

          Art. 7º – O tratamento das informações sanitárias dispostas na forma do art. 3º deste 

Decreto estará submetido às medidas de mitigação de riscos à privacidade, observando, 

especialmente, os princípios da segurança, transparência, finalidade, adequação e 

necessidade. 

             Art. 8° - As Secretarias de Segurança e Ordem Pública; Indústria, Comércio, 

Emprego e Renda; Infraestrutura e Urbanismo; Saúde; Transporte e Trânsito, por meio dos 
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fiscais e agentes, adotarão as medidas necessárias, tendo em vista o disposto neste 

Decreto, em conjunto com a Polícia Militar da Bahia - PMBA, nos termos do que dispõe o 

Decreto Estadual n° 21.027 de 10 de janeiro de 2021. 

 

             Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE ITABUNA, em 28 de março de 2022. 
 

 

 

 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 
Prefeito 

 
 

 
 

JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR 
Secretário de Governo 

 
 

 
 

ÁLVARO LUIZ FERREIRA SANTOS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

 
 

LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 
Secretária de Saúde 
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